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LEI COMPLEMENTAR N. º42 / 2005. 

 
 

“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento em comissão e dá outras 

providências”. 

APARECIDO GOULART, Prefeito Municipal de 
Rubinéia, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais... 
FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele 
sanciona e promulga a seguinte Lei Complementar: 

 

                                               Art. 1º Ficam criados os cargos de provimento em comissão, 
de livre nomeação e exoneração por parte do Poder Executivo, abaixo relacionados, que 
passam a pertencer ao Quadro Geral da Prefeitura Municipal de Rubinéia: 
 
 

Quant Denominação Referência 
01 Coordenador da Horta Comunitária V 
01 Oficial de Gabinete V 
01 Assessor de Administração V 
01 Assessor de Administração de Saúde V 

 
 
                                               Art. 2º As despesas decorrentes com a execução da presente 
Lei Complementar, correrão por conta das dotações próprias, consignadas no orçamento 
vigente. 

 
                                               Art. 3º Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

 
Prefeitura Municipal de Rubinéia-sp. 

Em, 29 de março de 2007. 
 
 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 
 

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no lugar de costume na mesma data. 
 
 
 
 

ANTONIO CARLOS MARTINS SOARES 
Chefe de Gabinete 
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ANEXO III – CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO, REGIDOS PELO REGIME 
ESTATUTÁRIO, DE LIVRE NOMEAÇÃO E EXONERAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL 
DEVIDAMENTE ATUALIZADO. 

 
QUANT. DENOMINAÇÃO REF. 

01 Diretor do Setor de Administração XV 
01 Diretor do Programa de Saúde da Família XV 
01 Diretor do Setor de Educação XV 
01 Diretor de Ação Social XV 
01 Diretor do Departamento de Saúde XV 
01 Diretor do Departamento do SERM XV 
01 Chefe do Setor de Atendimento Médico XIV 
01 Chefe do Setor de Atendimento Odontológico XIV 
01 Chefe do Setor de Medicina Veterinária XIV 
01 Chefe do Setor de Enfermagem XIV 
01 Chefe do Setor de Farmácia XIV 
01 Chefe do Setor de Promoção Social XIV 
01 Coordenador Geral do Programa Segundo Tempo XIII 
01 Coordenador do Projeto Navega São Paulo XIII 
01 Assessor Jurídico XIII 
01 Diretor do Setor de Assistência a Criança e ao Adolescente XIII 
01 Diretor do Setor de Finanças XIII 
01 Diretor do Setor de Obras e Serviços Públicos XIII 
01 Chefe de Gabinete do Prefeito XIII 
01 Chefe do Setor de Compras XIII 
01 Chefe do Setor de Almoxarifado do Distrito de Esmeralda XIII 
01 Diretor do Departamento de Cultura, Turismo e Meio Ambiente XIII 
01 Diretor do Departamento de Agricultura e Pecuária XIII 
01 Chefe do Setor de Fisioterapia XII 
01 Chefe do Setor de Licitações XII 
01 Chefe do Setor de Lançadoria XII 
01 Chefe do Setor de Projetos e Planejamento XII 
01 Chefe do Setor de Planejamento do Ensino Pré-Escolar XII 
01 Chefe do Setor de Recursos Humanos XII 
01 Chefe do Setor de Transporte e Vias Públicas XII 
01 Coordenador de Esportes e Lazer XII 
01 Chefe do Setor de Expediente XI 
01 Chefe do Setor de Almoxarifado XI 
01 Chefe do Setor de Cadastro Rural XI 
01 Chefe do Setor dos Servidores Pedreiros VIII 
01 Chefe do Setor de Controle Sanitário VIII 
01 Chefe do Setor de Material e Patrimônio VII 
01 Chefe do Setor de Transporte Escolar VI 
02 Chefe do Setor de Cursos Profissionalizantes VI 
01 Chefe do Setor de Instrução de Pintura VI 
01 Chefe do Setor de Organização e Conservação de Documentos VI 
01 Chefe do Setor de Obras do Distrito de Esmeralda VI 
01 Chefe do Setor de Apoio aos Pequenos Agricultores VI 
01 Chefe do Setor de Atendimento e Recepção V 
01 Chefe do Setor de Atendimento e Recepção do Distrito de Esmeralda V 
01 Coordenador da Horta Comunitária V 
01 Oficial de Gabinete V 
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01 Assessor de Administração V 
01 Assessor de Administração de Saúde V 
01 Chefe do Setor Municipal de Vigilância Sanitária IV 
01 Chefe dos Servidores Auxiliares de Enfermagem “Sede” III 
01 Chefe dos Servidores Auxiliares de Enfermagem “Distrito” III 
01 Chefe dos Servidores Agentes Comunitários de Saúde “Sede” III 
01 Chefe dos Servidores Agentes Comunitários de Saúde “Distrito” III 

 
Em, 29 de março de 2007. 

 
 

APARECIDO GOULART 
Prefeito Municipal 

 


